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   MOÇÃO DE PESAR: 

 

 

MANIFESTAR AS SINCERAS CONDOLÊNCIAS 

PELO PASSAMENTO DO SENHOR Armando 

Antônio Moraes de Castro, ocorrido no dia 16 

DE fevereiro p. passado. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

Senhor Presidente 

Nobres Pares 
 

 

              Apresento ao Plenário 

Legislativo, a Moção de Pesar, dando conta do 

passamento do Sr. Armando Antônio Moraes de 

Castro, cujo lamentável fato ocorreu na data 

de 16 de fevereiro de 2020. 

                                          Causou profunda 

consternação à notícia de seu falecimento, por 

ser uma pessoa muito querida de nossa 

comunidade, amigo, pai exemplar, esposo 

dedicado ao lar; ou seja, um homem bem 
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sucedido, que fez esforços e sacrifícios para 

dar aos filhos uma educação que pudesse 

espelhar os princípios morais e éticos que 

nortearam sua existência. Na vida terrena 

foram incontáveis os seus feitos, pois, 

participou ativamente dos vários segmentos da 

sociedade queluzense agregando amigos que o 

admiravam pelo trabalho e dedicação que 

sempre cultivou.                                                   

                                                 A comunidade queluzense 

está de luto e muita falta fará esta ínclita 

figura, sempre desprendida, portanto, grande 

homem que tanto bem fez a nossa terra e a 

nossa gente. 

                                           Nesta Moção de Pesar é 

mister registrar esta lamentável perda, no 

entanto, não é permitido dizer adeus, e sim, até 

breve, porque “aqueles que passam por nós, não 

vão sós, não nos deixam  sós; deixam um pouco de 

si, levam um pouco de nós”. Portanto, 

testemunhando publicamente que sua ausência 

será sentida de forma significativa. 

                                             Sinceras condolências e 

que Deus venha em consolo de vossos corações. 
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                                   Pela aprovação é a Moção 

de Pesar, com as condolências dos Nobres 

Pares: Paula Elias da Silva, Kácia Maria 

Nemetala, Luis Fernando Paulino, Carlos 

Mateus Gomes Garcez, Paulo Roberto da Silva, 

Adalberto Rodrigues da Silva, João Batista 

Ribeiro Filho e Luis Gustavo Silva Ribeiro. 

 

 

          Sala das Sessões, Dr. João 

Monteiro da Silva, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

           SILVIO JOSÉ BUENO 

                                                              PRESIDENTE 

                                                            

 

 


